
CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA GABRIEL VANDONI BARROS

Moção :: Moção de Congratulação: 79 / 2023

Autor: Ver. Nelson Dib Junior (Nelsinho)
  

Encaminho à Mesa Diretora desta Casa de Leis, ouvido o Douto Plenário, na Forma
Regimental, a presente Moção de Congratulação pelo “Dia do Maçom no
Brasil”, data esta comemorada no dia 20 de agosto próximo passado.
Não poderíamos deixar de nos manifestar nesta data significativa que, homenageia
os Membros desta tão ilustre Sociedade Fraternal, de Caráter Universal, formada
por Membros diversos, sem distinção de raça, nacionalidade, cultura ou religião,
que possuem como finalidade básica, a busca pelo aperfeiçoamento intelectual,
moral e ético, para os leve a enfrentarem as diversidades do mundo e combaterem
os males que afligem a nossa Sociedade, firmados e embassados nos princípios da
Liberdade, Igualdade e Fraternidade.
     Todos os Maçons constituem uma Família e dão-se o tratamento de Irmãos,

sendo iguais perante a lei e, por conta de sua Universalidade, estendem a todos os
homens os laços fraternais que, unem todos os Maçons sobre a superfície do Globo.
Essa data é importante para que seja feita uma reflexão sobre todas as pessoas
empenhadas nas obras voltadas ao bem-estar da Comunidade, como um todo,
buscando incluir os excluídos, amparar os desamparados, empregar os
desempregados, agindo sempre com coragem, firmeza e determinação para
aprovar ações desta natureza e renovar tudo aquilo que possa contrariar os seus
Princípios.   
Este Vereador, Nelson Dib Junior, deseja externar os sinceros cumprimentos a todos
os Maços de nossa Cidade e Região, por conta dessa data tão significativa, que
serve para marcar todos os trabalhos, aqui realizados, com coragem e abnegação,
reafirmando o papel e compromisso, assumido junto à Sociedade Corumbaense.

  
SALA DAS SESSÕES, 21 de Agosto de 2023

Nelson Dib Junior (Nelsinho)
Vereador(a) - MDB
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